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1. OBJETIVO(S) 

Normatizar os procedimentos para transporte dos medicamentos antineoplásicos 
manipulados na Unidade de Farmacotécnica Hospitalar a fim de garantir a segurança do colaborador 
e a proteção do ambiente e do medicamento. 

 

2. MATERIAL 

• Álcool 70 %;  

• Caixa plástica com tampa; 

• Máscaras e luvas. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

a) Após concluir o processo de manipulação dos antineoplásicos, o farmacêutico ou técnico de 
farmácia da Unidade de Farmacotécnica deverá verificar se há algum vazamento nas bolsas 
preparadas e se os equipos destas estão devidamente conectados. 

b) Os preparos conferidos serão armazenados dentro de uma caixa plástica, que contém o 
nome do local onde será realizada a infusão, previamente higienizada com álcool 70%. 

c) As informações contidas nas etiquetas dos preparos deverão ser conferidas, a fim de se 
evitar o envio para os locais de infusão equivocados. 

d) A caixa plástica deverá ser tampada e travada. 

e) Colocar a caixa dentro do “pass through”. 

f) O responsável pelo transporte deverá fazer uma nova checagem da caixa de transporte no 
“pass through”, garantindo sua total vedação, para depois encaminhá-la até o local de 
infusão. 

g) Durante o trajeto, deve-se evitar movimentos bruscos com a caixa de transporte. 

h) O colaborador responsável pelo transporte entregará a caixa plástica com as preparações ao 
profissional da enfermagem que estiver responsável no local de infusão (enfermeira ou 
técnica de enfermagem).     

i) Os funcionários responsáveis pelo transporte e pelo recebimento deverão usar o mesmo 
equipamento de proteção usado na manipulação (máscara e luvas). Ressaltando que o 
manuseio de citostáticos expõe os profissionais a riscos ocupacionais, cujas magnitude e 
consequências são até o momento desconhecidos, sendo, assim, necessárias medidas de 
proteção constantes a fim de garantir a segurança no trabalho. 

j) Caso ocorra algum acidente durante o transporte, levando ao derramamento de 
antineoplásicos, o colaborador deverá proceder conforme o POP Derramamento de 
Antineoplásicos, utilizando o kit para derramamento que fica localizado na prateleira de EPIs 
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no corredor imediatamente anterior à sala de manipulação. 

 

4. REFERÊNCIAS  

 Não se aplica. 

 

5. HISTÓRICO DE REVISÃO 

 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO RESPONSÁVEIS 

1 Dez/2016 Elaboração do procedimento 
Tatyana Xavier A. M. 

Ferreira 

2 Dez/2019 
Atualização da formatação conforme normas da 

EBSERH 2019,  revisão do texto. 
Alana Gomes de 

Souza 
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